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ACÓRDÃO n. 33/2020 – PROCESSO n. 11/032835/2017 (ALIM n. 38078-E/2017) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
257/2018 – RECORRENTE: Mirage Aéreo Combustíveis Ltda. – I.E. n. 28.209.485-7 – Dourados-MS – DECISÃO 
DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: DECADÊNCIA – INOCORRÊNCIA. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE. RECURSO DESPROVIDO.

Tratando-se de lançamento de ofício, o prazo decadencial conta-se na forma do art. 173, I, do CTN, considerando-
se o termo “exercício”, constante do texto legal, como “ano civil” e não como “período de apuração” do imposto. 
Efetuado o lançamento de ofício no prazo e forma legal e dele validamente intimado o sujeito passivo, não há que 
se falar em decadência.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 257/2018, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, por 
unanimidade de votos, conforme o parecer, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para 
manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 18 de março de 2020.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente
Cons. Ana Paula Duarte Ferreira – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 4/3/2020, os Conselheiros Ana Paula Duarte Ferreira, Joselaine 
Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, Bruno Oliveira Pinheiro, Gérson Mardine Fraulob, Michael Frank Gorski, 
Gigliola Lilian Decarli e Marilda Rodrigues dos Santos (Suplente). Presente o representante da PGE, Dr. Rafael 
Saad Peron.

Procuradoria-Geral do Estado

Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.236 de 27.07.2020, páginas 5-7.

RESOLUÇÃO PGE/MS/ Nº 297 DE 24 DE JULHO DE 2020.

Estabelece procedimentos e fluxos de trabalhos visando à 
execução da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) proferida 
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6.292/MS, e dá 
outras providências.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto 
nos artigos 3º e 7º do Decreto nº 15.475, de 15 de julho de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer procedimentos e fluxos de trabalho visando à execução da decisão do Supremo 
Tribunal Federal (STF) proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6.292/MS, de forma a garantir a 
continuidade na prestação dos serviços públicos e a evitar prejuízos à Administração Pública Indireta, especialmente 
os relacionados a prazos processuais em curso, cujas pendências se encontram sob responsabilidade de Procurador 
de Entidades Públicas.

Art. 2º Esclarecer, para fins desta Resolução, que:

I – os procedimentos e fluxos estabelecidos incidem, exclusivamente, sobre os atos processuais ainda 
não praticados na data da publicação deste regulamento;

II - o termo “autarquias” abrange as entidades autárquicas de regime especial; e

III – a data de 13/07/2020, fixada como marco temporal, refere-se à data da publicação da ata de 
julgamento da ADI 6.292/MS no órgão oficial de imprensa (DJe 175).

Art. 3º Fixar as providências a serem adotadas em relação aos prazos processuais em curso na data da 
publicação desta Resolução, por força de citação e/ou intimação dirigida e recebida diretamente nas autarquias e 
nas fundações do Poder Executivo Estadual, em nome do Diretor-Presidente ou Procurador de Entidades Públicas 
até então oficiante no feito, considerados os marcos temporais e atos processuais a seguir discriminados:

I – citação e/ou intimação ocorrida até o dia 13/07/2020: o Procurador de Entidades Públicas oficiante 
deverá praticar o respectivo ato processual, em regime de transição, a fim de evitar prejuízo ao erário em 
decorrência da consumação da preclusão pelo não-exercício da faculdade processual a tempo e modo devidos;
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II – intimação recebida pelo Procurador de Entidades Públicas a partir do dia 13/07/2020: o Procurador 
de Entidades Públicas oficiante deverá peticionar ao juízo competente para informar a perda superveniente da 
representação judicial por força da decisão do STF e requerer nova intimação na pessoa do Procurador-Geral 
do Estado, por meio de integração ou outro sistema de intimação utilizado pelo respectivo órgão judiciário, nos 
termos do art. 183, combinado com os arts. 272, § 2º, e 280, do CPC;

III- citação recebida pelo Diretor-Presidente de autarquia ou fundação do Poder Executivo Estadual, a 
partir do dia 13/07/2020, excepcionalmente, enquanto pendentes de alteração os sistemas dos órgãos judiciários: 
o gestor público deverá encaminhar, no prazo de 24 horas, à Procuradoria-Geral do Estado o instrumento recebido, 
cabendo ao Procurador de Entidades Públicas orientar a autoridade a fazê-lo.

§1º Na hipótese do inciso I deste artigo, caberá ao Procurador do Estado a quem futuramente for 
redistribuído o feito, ratificar o ato processual praticado pelo Procurador de Entidades Públicas em regime de 
transição.

§2º Na hipótese do inciso II deste artigo, o Procurador de Entidades Públicas deverá, ato contínuo 
ao peticionamento em juízo, encaminhar cópia da petição à Procuradoria-Geral do Estado, por intermédio do 
endereço pag@pge.ms.gov.br, para conhecimento e acompanhamento do pedido, mediante aviso de recebimento.

Art. 4º A citação e/ou intimação de processo da autarquia e da fundação do Poder Executivo Estadual 
endereçadas à Procuradoria-Geral do Estado (PGE), será preferencialmente recebida via sistema de integração, 
nos termos do Convênio celebrado entre o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul e a Procuradoria-Geral do 
Estado.

Parágrafo único. Na hipótese de não recebimento pelo sistema de integração, caberá ao Cartório da PGE 
a inserção no sistema eletrônico de acompanhamento processual para posterior distribuição automaticamente, 
conforme o assunto principal definido no cadastro do Conselho Nacional de Justiça, à Procuradoria Especializada 
ou Coordenadoria Jurídica, observadas as atribuições previstas no Regimento Interno da Procuradoria-Geral do 
Estado.

Art. 5º O Procurador-Chefe da Procuradoria Especializada ou Coordenadoria Jurídica, deverá validar o 
processo no sistema eletrônico de acompanhamento processual em ação ajuizada exclusivamente em face da 
autarquia e/ou da fundação, no campo assunto principal, iniciando com o vocábulo “Autarquia”, descrevendo 
posteriormente o outro assunto.

Parágrafo único. A ação ajuizada em litisconsórcio passivo entre a autarquia ou a fundação e o Estado, 
não deverá conter o vocábulo “Autarquia” no campo assunto principal do sistema.

Art. 6º Na hipótese de litisconsórcio passivo a que se refere o parágrafo único do artigo 4º, o Procurador 
do Estado realizará o ato processual cabível em peça única, anunciando no preâmbulo que ambas as partes são 
representadas em juízo pelo procurador subscritor.

Art. 7º O Procurador-chefe da Procuradoria Especializada ou Coordenadoria Jurídica poderá constituir 
grupo específico de Procuradores do Estado para atuar nos processos das autarquias e fundações, informando 
seus nomes ao Cartório, via Comunicação Interna (CI), para possibilitar a configuração do sistema eletrônico de 
acompanhamento processual.

§ 1º O sistema eletrônico de acompanhamento processual será configurado para distribuição automática, 
aleatória e proporcional dos processos, assegurando-se, porém, ao Procurador-chefe a distribuição direcionada e 
pontual de processos sempre que necessária à satisfação do interesse público.

§ 2º O comparecimento à audiência observará o Regimento Interno da Procuradoria-Geral do Estado e 
decisões já proferidas no âmbito da PGE sobre o assunto.

Art. 8º Ao Procurador de Entidades Públicas designado para desempenhar suas atribuições perante 
a Procuradoria-Geral do Estado serão disponibilizados acesso e treinamento ao sistema eletrônico de 
acompanhamento de processos, bem como a outros sistemas que se façam necessários para o exercício de suas 
atividades, referentes à sua área de atuação, mediante login e senha, de uso pessoal, exclusivo e intransferível.

Art. 9º O Procurador de Entidades Públicas deverá acessar o sistema de Comunicação Interna (CI) 
diariamente para verificação das informações e atendimento às solicitações da PGE.

Parágrafo único. O chefe da Unidade de Apoio (UA) da Procuradoria Especializada ou Coordenadoria 
Jurídica ficará responsável pelo envio de CI com as solicitações respectivas, bem como pelo controle de recebimento 
das respostas atendidas.

Art. 10. O Procurador de Entidades Públicas ao elaborar o arrazoado jurídico de que trata o art. 4 do 
Decreto n. 15.475/2020 deverá indicar seu nome e cargo ao final do documento, encaminhando-o por meio 
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de Comunicação Interna (CI) à Unidade de Apoio da Procuradoria Especializada ou Coordenadoria Jurídica 
competente, respeitada a antecedência de 50% (cinquenta por cento) do prazo do ato processual a ser praticado, 
salvo se, por razões de interesse público, outro for estipulado no ato do endereçamento da pendência.

Parágrafo único. O Procurador do Estado antes de solicitar a elaboração de arrazoado jurídico pelo 
Procurador de Entidades Públicas deverá certificar e se necessário retificar a indicação da peça e do prazo 
processual sugeridos automaticamente pelo sistema eletrônico de acompanhamento de processos.

Art. 11. Os processos das autarquias e fundações em curso, assim que recebida a primeira intimação, 
devem ser obrigatoriamente cadastrados e digitalizados no sistema eletrônico de acompanhamento processual, 
conforme diretrizes da Procuradoria-Geral do Estado.

Parágrafo único. As manifestações e providências dos Procuradores do Estado e Procuradores de 
Entidades Públicas deverão ser realizadas por intermédio do sistema de que trata o caput deste artigo, a partir 
da sua implantação, devendo ser inseridas nas respectivas pastas digitais a íntegra de decisões monocráticas, 
sentenças e acórdãos proferidos na causa.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 24 de julho de 2020.

Fabíola Marquetti Sanches Rahim
Procuradora-Geral do Estado

EDITAL ESAP/PGE/MS/N. 1, DE 27 DE JULHO DE 2020.

Abre prazo para apresentação de trabalhos a fim de que sejam 
selecionados para publicação na Revista da Procuradoria-Geral do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

A DIRETORA DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA PÚBLICA DA PROCURADORIA-GERAL DO 
ESTADO, no uso das atribuições conferidas pelo parágrafo único do art. 1° da Resolução PGE/MS/N. 265, de 20 
de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial n. 9.973, de 28 de agosto de 2019, informa que no período de 
28 de julho a 16 de setembro de 2020 estará aberto o prazo para apresentação de trabalhos a fim de que 
sejam selecionados pela Comissão Editorial instituída pela Resolução “P” PGE/MS/N. 265, de 25 de agosto de 
2019, publicada no Diário Oficial n. 9.973, de 28 de agosto de 2019, para publicação na edição n. 16 da Revista 
da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul.

1. DA PUBLICAÇÃO DA REVISTA:

1.1. A Revista da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul (PGE) tem por objetivo disponibilizar 
aos operadores do direito e à sociedade em geral o fácil acesso aos trabalhos produzidos por Procuradores 
do Estado de Mato Grosso do Sul, operadores jurídicos e demais autores que tenham seus trabalhos 
selecionados pela Comissão Editorial, com a publicação de temas de interesse da advocacia pública em 
geral, além de trabalhos da Instituição. A Revista da PGE/MS pretende auxiliar o leitor na pesquisa de 
temas jurídicos relevantes, subsidiar debates sobre a legislação federal e estadual e divulgar um pouco 
da produção jurídica diária da PGE.

A Revista da PGE/MS será na forma eletrônica e publicada no site oficial da Instituição (www.pge.ms.gov.br).

1.2. A edição n. 16 da Revista da PGE/MS abordará temáticas referentes às questões enfrentadas no 
dia a dia da consultoria e do contencioso das Procuradorias Especializadas, questões controvertidas 
do direito público e relativas à boa gestão da Administração Pública, especialmente relacionadas ao 
momento que o país está passando.

2. DOS REQUISITOS PARA ENVIO DE TRABALHOS

2.1. Os trabalhos enviados para análise da Comissão devem:
a) ter relevância jurídica, sejam temas acadêmicos ou técnicos, ligados preferencialmente à Advocacia 

Pública e à temática central da Revista;
b) consignar autoria individual ou coletiva e, de preferência, inéditos no Brasil;
c) não conter dados que identifiquem a parte adversa ou interessada, sobretudo quando pairar proteção 

do direito de sigilo ou à intimidade, à vida privada e à honra das pessoas.

2.2. Os trabalhos enviados devem assumir os seguintes formatos ou gêneros textuais:
a) artigo científico;
b) ensaio;


